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DECRETO Nº 413/2015  

 
 
    

Nomeia Pregoeiro do Município e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - Fica nomeado os senhores Roberto Alencar Przendziuk, CPF 

nº 546.462.519-49 e RG nº 5.253.580-8 – SSP/PR, e Onerio Cambruzzi Filho, CPF n° 

062.575.819-66 e RG n° 9.429.975-6, para exercer a função de Pregoeiro do Município de 

Chopinzinho para o exercício de 2015. 

Art. 2º - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF nº 

026.046.899-10 e RG nº 7.049.866-3 SSP/PR, Giliane Teles Forlin, CPF nº 085.098.669-96 e RG 

nº 10.282.377-0 SSP/PR, Delair Vilmar Ambrosini, CPF n° 039.755.099-53, RG n° 1.233.474-5/PR 

como equipe de apoio. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2016, 

ficando revogado o Decreto nº 467/2014, de 15 de dezembro de 2014, e as disposições em 

contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 
 
 
 

Rogério Masetto 
Prefeito  

 
 

Adinei Antonio Galeazzi 
Chefe de Gabinete 
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